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M. E. S. — SERVIÇO DO PATRIMONIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Notificação nº 318 Em 4 de junho de 1940 

Exmo. e Revmo. Snr. Severino Vieira de Melo 

D. D. Bispo do PiauíÍ 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Exce- 

lência ReverendÍíssima, para os fins estabelecidos no Decreto-lei 

nº 25, de 30 de novembro de 1937, que foi determinada a inscrição 

nos Livros do Tombo a que se refere o artº º, nos. 2 e 3 do cita- 

do decreto-lei, das seguintes obras de arquitetura religiosa: 

Igreja Matriz de Nossa Senhora das 

Vitórias de Oeiras; 

Igreja Matriz de Nossa Senhora do 

Carmo de Piracuruca, 

pertencentes à Diocese, da qual Vossa Excelência Keverendíssima 

é o alto representante legal. 

Rogando a Vossa Excelência Reverendíssima se digne 

anuir ao tombamento que é objeto da presente notifícação, apre- 

sento-lhe os protestos do meu alto apreço. 

Rodrigo M. F. de Andrade 

- Diretor -
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M. E. S. — SERVIÇO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTISTICO NACIONAL W 

CÓPIA 

Secretaria do Bispado - Piaui.-Teresina 22 de Julho de 1940.-Ilmº 

Snr.-Acuso o recebimento do oficio de V.S., de | de Junho, em que 

se dignou de comunicar-me que as matrizes de Oeiras e Piracuruca, 

nesta Diocese, foram inscritas nos livros do Tombo do "Serviço do 

Patrimonio Historico e Artistico Nacional," como obras de arquite- 

tura religiosa.-Agradeço a V.S.a delicadeza da comunicação, e na - 

da tenho a opor.-Com toda a consideração. + Severino - Bispo do 

PiauÍí. - Tlmo. Snr. Dr. Rodrigo M. S. de Andrade - D.D. Diretor do 

Serviço do Patrimonio Historico e A. Nacional.



M. E. S. — SERVIÇO DO PATRIMONIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Recebi do Patrimônio Histrorico e Artístico 

Nacional, a notificação nº 318, referente ao tombamento das Matrizes 

de Nossa Senhora das Vitorias de Oeiras e Nossa Senhora do Carmo de 

Piracuruca, no Estado do Piauí. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 

SERVIÇO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

.. À.visto. da anvência, inscreva-rse, 

Rio de Janeiro, 15 de agôsto de 1940 . 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

000000000 à deteminaçao do 
Senhor Subsecretário do Patrimônio Histm':lco “e Artístico Na — 
cional da Secretaria da Cultura do Ministério da Eduà:n e/ 
Cultura, CE R T1F1CO, que revendo o Livro do Tombo His- 
tórico, instituído pelo Decreto-Lei número vinte e cinco, de / 
trinta de novembro de mil novecentos e trinta e sete, dele 11 
consta o seguinte a folhas vinte e quatros MNúmero de Inscri- 
ção: cento e quarenta e dois; ºhra tgreja Matriz de Nossa Se == 
nhora do Carmo; Natureza da quitetura Religiosa; Si- 
tuação: Piracuruca, Estado do mui Pmprietario' iutra RA A 
quiepiscopal; Processo Runm duzento e vinte e quatro; Carã 
tur do Tonbamento: anuência; Data da Inscrição: quinze de ados 
to de mil novecentos e” ta." CERTÍFICO, ainda/ 
que revendo o Livro do Tombo das Belas Ártes, i almente msg 
tituído pelo Decreto-lei número vinte e cinco, de trinta de / 
novabro de mil novecentos e trinta e sete, dele consta o ser 

inte a folhas quarenta e nove: "Número de Inscrição: duzen- 
os e oitenta e oito; Obra lgr eja Natriz de Nossa Senhora do 

Carmo; Natureza da Obra: Àr ura Reli ia:a' Situaçau. Pi- 
racuruca, Estado do Piauí; P mprietarla. %ui episcopal; 
Processo Número: duzmtoa e vinte e quatro traãm Cmm í 
do Tombamento: anuencia; Data da Inscrição: e da a 
de mil novecentos e quarenta,." E por ser verdade / 
de Britto Maia, Respondendo pela Divisão de aegls%rn e Docu-/- 
mentação da Diretoria de Jombamento e Conservação da Subsecre- 
taria do Patrinonio Histórico e Artístico Nacional, lavrei a / 
presente certidão que vai por mim datada e assmada e visada / 
pelo doutor lrapoan Cavalcanti de L 
monio Histórico e Artístico Naci 
março de mil novecentos e oitenta e 

'ªÁ, é Irapoan Cavalcanti de Lyra 
sordo f 3 ubllecretário do Ratrimônio Histó, 

, de Registrá e "::g*ª“ªªªº e Artisticd Nacional 
da DTCK . 


